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TOMBAMENTO DO PRÉDIO AS CASA DA CULTURA 
"CRISTINA CALIXTO" LOCALIZADA NA RUA SIQUEIRA CAMPOS. 

Senhor Presidente: 

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal de Birigui, 

determinar à sua assessoria e também à Secretaria Municipal de Cultura, 

providências e ações para se promover o tombamento, como Patrimônio 

Cultural e Histórico, do prédio da Casa da Cultura "Cristina Calixto". 

A indicação de tombamento é fundamentada na Lei N° 5884, 

de 25 de agosto de 2014, sendo justificado pela importância histórico-cultural 

que o prédio representa para o nosso município. 

O prédio da Casa da Cultura "Cristina Calixto" está localizado 

na Rua Siqueira Campos, Centro de Birigui, próximo às ruas de grandes 

movimentos no centro da cidade, local de destaque na cultura de nosso 

município. 

Trata-se de um edifício de interesse histórico na cultura de 

nossa cidade. 

Entendemos que o patrimônio cultural de cada comunidade 

pode ser considerado a sua cédula de identidade e no desenvolvimento de 
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nossos núcleos históricos, vão se perdendo peças importantíssimas da 

memória urbana. Se não existirem mecanismos legais de controle e 

direcionamento deste crescimento, estes centros estarão fadados a 

desaparecer. 

Por isso, cada vez mais os municípios necessitam 

transformar-se em agentes da preservação de sua própria identidade, 

garantindo assim o respeito à memória e a manutenção de qualidade de vida, 

sobretudo em seus centros urbanos. 

Sendo assim, conto com vossa especial atenção e aproveito 

o ensejo para reiterar os votos de estima e distinta consideração. 

Cãmara Municipal de Birigui, 
Em 31 de maio de 2022. 
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